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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável pela 
organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de Representa-
tivos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em razão de vin-
culação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às competências 
do Poder Judiciário de Santa Catarina.

  DESTAQUES
Direito Processual Civil – Suspensão Nacional de Processos

Tema 1290 – Repercussão Geral – RE 1445162.

Questão submetida a julgamento: “Critério de reajuste do saldo devedor das cédulas de crédito rural, no mês de março de 
1990, nos quais prevista a indexação aos índices da caderneta de poupança.”

Suspensão de Processos: “Com base no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, DECRETO a SUSPENSÃO do pro-
cessamento de todas as demandas pendentes que tratem da questão em tramitação no território nacional, inclusive as liqui-
dações e cumprimentos provisórios de sentença lastreados nos acórdãos proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça nestes 
autos” (publicação em 11.03.2024). 

Direito Tributário – Afetação com Suspensão Nacional de Processos 

Tema 1237 – Recursos Repetitivos – REsp 2065817, REsp 2068697, REsp 2075276, REsp 2109512, REsp 2116065.

Questão submetida a julgamento: “A possibilidade de incidência das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre os va-
lores de juros, calculados pela taxa SELIC, recebidos em face de repetição de indébito tributário, na devolução de depósitos 
judiciais ou nos pagamentos efetuados por clientes em atraso.”

Suspensão de Processos: “Há determinação da suspensão do julgamento de todos os processos em primeira e segun-
da instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do CPC/2015).” (publicação em 
11.03.2024).

  Direito Civil
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 995 – Repercussão Geral – RE 1075412.

Questão submetida a julgamento: “Controvérsia relativa à liberdade de expressão e ao direito à indenização por danos 
morais, devidos em razão da publicação de matéria jornalística na qual se imputa prática de ato ilícito a determinada pessoa.”

Tese firmada: “1. A plena proteção constitucional à liberdade de imprensa é consagrada pelo binômio liberdade com respon-
sabilidade, vedada qualquer espécie de censura prévia. Admite-se a possibilidade posterior de análise e responsabilização, 
inclusive com remoção de conteúdo, por informações comprovadamente injuriosas, difamantes, caluniosas, mentirosas, e em 
relação a eventuais danos materiais e morais. Isso porque os direitos à honra, intimidade, vida privada e à própria imagem 
formam a proteção constitucional à dignidade da pessoa humana, salvaguardando um espaço íntimo intransponível por intro-
missões ilícitas externas. 2. Na hipótese de publicação de entrevista em que o entrevistado imputa falsamente prática de crime 
a terceiro, a empresa jornalística somente poderá ser responsabilizada civilmente se: (i) à época da divulgação, havia indícios 
concretos da falsidade da imputação; e (ii) o veículo deixou de observar o dever de cuidado na verificação da veracidade dos 
fatos e na divulgação da existência de tais indícios” (publicação em 08.03.2024). 

Tema 1053 – Repercussão Geral – RE 1167478.

Questão submetida a julgamento: “Separação judicial como requisito para o divórcio e sua subsistência como figura autô-
noma no ordenamento jurídico brasileiro após a promulgação da EC nº 66/2010.”

Tese firmada: “Após a promulgação da EC nº 66/2010, a separação judicial não é mais requisito para o divórcio nem subsiste 
como figura autônoma no ordenamento jurídico. Sem prejuízo, preserva-se o estado civil das pessoas que já estão sepa-
radas, por decisão judicial ou escritura pública, por se tratar de ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da CF)” (publicação em 
08.03.2024).

  Direito Previdenciário
AFETAÇÃO

Tema 1238 – Recursos Repetitivos – REsp 2068311, REsp 2069623, REsp 2070015.

Questão submetida a julgamento: “Decidir sobre a possibilidade de cômputo do aviso prévio indenizado como tempo de 
serviço para fins previdenciários.”

Suspensão de Processos: “Há determinação da suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coleti-
vos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial, na Segunda Instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no 
art. 256-L do RISTJ.” (publicação em 11.03.2024).

  Direito Processual Civil
AFETAÇÃO

Tema 1235 – Recursos Repetitivos – REsp 2061973 e REsp 2066882.

Questão submetida a julgamento: “Definir se a impenhorabilidade de quantia inferior a 40 salários mínimos é matéria de 
ordem pública, podendo ser reconhecida de ofício pelo juiz.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos agravos 
em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão” (publicação 
em 08.03.2024). 

  Direito Processual Penal
AFETAÇÃO

Tema 1236 – Recursos Repetitivos – REsp 2085556, REsp 2086269, REsp 2087212.

Questão submetida a julgamento: “Definir se, para obtenção da remição da pena pela conclusão de curso na modalidade 
a distância, a instituição de ensino deve ser credenciada junto à unidade prisional em que o reeducando cumpre pena para 
permitir a fiscalização das atividades e da carga horária efetivamente cumprida pelo condenado.”

Suspensão de Processos: “Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil e no 
art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (suspensão do trâmite dos processos pendentes)” (publicação 
em 11.03.2024).

  Direito Tributário
AFETAÇÃO

Tema 1240 – Recursos Repetitivos – REsp 2089298 e REsp 2089356.

Questão submetida a julgamento: “Definir se o Imposto sobre Serviços (ISS) compõe a base de cálculo do Imposto de Ren-
da de Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados pela sistemática do 
lucro presumido.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em 
segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do RISTJ)” (publicação em 12.03.2024).

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 504 – Repercussão Geral – RE 593544.

Questão submetida a julgamento: “Crédito presumido do IPI na base de cálculo do PIS e da COFINS.”

Tese firmada: “Os créditos presumidos de IPI, instituídos pela Lei nº 9.363/1996, não integram a base de cálculo da contribui-
ção para o PIS e da COFINS, sob a sistemática de apuração cumulativa (Lei nº 9.718/1998), pois não se amoldam ao conceito 
constitucional de faturamento” (publicação em 08.03.2024).
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